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TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO 01 AO CONTRATO 015/2022 

  

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária ao Termo do Contrato Nº 015/2022 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Buerarema, neste ato representado pelo seu Prefeito VINÍCIUS 

IBRANN DANTAS ANDRADE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 0953982289, 

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF nº 017.999.825-25, residente 

e domiciliado nesta cidade de Buerarema. 

 

CONTRATADA: ALVARO FERREIRA ADVOGADOS E CONSULTORES, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.697.594/0001-18, estabelecida na Av. Firmino Alves, nº 60, Salas 1.308 e 1.309, Edf. Módulo Center, 

Centro, Itabuna/Ba. 

 

INSTRUMENTO VINCULANTE: Inexigibilidade nº 002/2022 

 

OBJETO: Prestação de serviços advocatícios e de assessoramento jurídico de forma continuada, técnicos 

especializados. 

 

FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 

não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 

de aditamento. 

 

Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a 

alteração do Disposto na Cláusula - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, 

acrescentando nova dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: 
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Prefeitura Municipal de Buerarema

 
 
 
 
 
 

 

FONTE DE RECURSO 

17040000 – Transferências da União 

referente a Royalties do Petróleo e 

Gás Natural 

 

 

Buerarema (BA), 02 de Outubro de 2023 

 

 

Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira - Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Buerarema

 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO 01 AO CONTRATO 017/2022 

  

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária ao Termo do Contrato Nº 017/2022 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Buerarema, neste ato representado pelo seu Prefeito VINÍCIUS 

IBRANN DANTAS ANDRADE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 0953982289, 

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF nº 017.999.825-25, residente 

e domiciliado nesta cidade de Buerarema. 

 

CONTRATADA: CARMO E FREITAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no CNPJ sob n. 

04.847.610/0001-86, com endereço na Avenida Soares Lopes, nº 1.729, 1º andar, Centro, Ilhéus/BA, CEP 

45.653-005. 

 

INSTRUMENTO VINCULANTE: Inexigibilidade nº 004/2022 

 

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica, com enfoque nas 

atividades afetas ao controle interno do município. 

 

FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 

não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 

de aditamento. 

 

Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a 

alteração do Disposto na Cláusula - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, 

acrescentando nova dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: 
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FONTE DE RECURSO 

17040000 – Transferências da União 

referente a Royalties do Petróleo e 

Gás Natural 

 

 

Buerarema (BA), 02 de Outubro de 2023 

 

 

Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira - Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Buerarema

 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO 01 AO CONTRATO 014/2022 

  

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária ao Termo do Contrato Nº 014/2022 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Buerarema, neste ato representado pelo seu Prefeito VINÍCIUS 

IBRANN DANTAS ANDRADE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 0953982289, 

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF nº 017.999.825-25, residente 

e domiciliado nesta cidade de Buerarema. 

 

CONTRATADA: DINAMICA CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 13.333.185/0001-06, estabelecida na Rua Renato Vaz Rebouças, 307 A – Bairro Centro, Vitória da 

Conquista, Estado da Bahia. 

 

INSTRUMENTO VINCULANTE: Inexigibilidade nº 001/2022 

 

OBJETO: Serviços de Assessoria e Consultoria Contábil com especialidade em Contabilidade Pública, bem 

como também, para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária (LO), incluindo 

também assessoria contábil dos Fundos Municipais (Educação, Saúde e Desenvolvimento Social). 

 

FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 

não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 

de aditamento. 

 

Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a 

alteração do Disposto na Cláusula - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, 

acrescentando nova dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: 
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FONTE DE RECURSO 

17040000 – Transferências da União 

referente a Royalties do Petróleo e 

Gás Natural 

 

 

Buerarema (BA), 02 de Outubro de 2023 

 

 

Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira - Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Buerarema

 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO 01 AO CONTRATO 018/2022 

  

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária ao Termo do Contrato Nº 018/2022 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Buerarema, neste ato representado pelo seu Prefeito VINÍCIUS 

IBRANN DANTAS ANDRADE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 0953982289, 

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF nº 017.999.825-25, residente 

e domiciliado nesta cidade de Buerarema. 

 

CONTRATADA: HARRISON LEITE ADVOGADOS ASSOCIADOS, Empresa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o número 19.170.602/0001-15, com sede na cidade de Itabuna/BA, na Rua Francisco 

Ribeiro Júnior, n◦ 198, Edifício Atlanta Center, 5º Andar, Salas 503/504, Centro. 

 

INSTRUMENTO VINCULANTE: Inexigibilidade nº 005/2022 

 

OBJETO: Serviços de Consultoria e Assessoramento Jurídico Tributário, para o Município de Buerarema, 

especialmente, confecção e modernização do Código Tributário Municipal, regulamentação da nota fiscal 

eletrônica, orientação e acompanhamento em procedimento fiscais complexo, da instauração aos recursos 

administrativos, auxiliando e fazendo o devido acompanhamento e orientações nas decisões administrativas e 

processo de execução fiscal, através de pareceres e orientações jurídicas, além de cursos e treinamento de 

pessoal no setor de finanças. 

 

FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 

não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 

de aditamento. 

 

 

 

Avenida Goes Calmon | 591 | Centro | Buerarema-Ba

buerarema.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

95DC91B9BF0B66F25B9C8EFC37BD6056



segunda-feira, 6 de novembro de 2023  |  Ano XI - Edição nº 01389 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Buerarema

 
 
 
 
 
 

 

Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a 

alteração do Disposto na Cláusula - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, 

acrescentando nova dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: 

 

 

FONTE DE RECURSO 

17040000 – Transferências da União 

referente a Royalties do Petróleo e 

Gás Natural 

 

 

Buerarema (BA), 02 de Outubro de 2023 

 

 

Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira - Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Buerarema

 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO 01 AO CONTRATO 020/2022 

  

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária ao Termo do Contrato Nº 020/2022 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Buerarema, neste ato representado pelo seu Prefeito VINÍCIUS 

IBRANN DANTAS ANDRADE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 0953982289, 

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF nº 017.999.825-25, residente 

e domiciliado nesta cidade de Buerarema. 

 

CONTRATADA: METHA CONSULTORIA E ASSESSORIA MUNICIPAL EIRELI, inscrita no CNPJ: sob nº  

06.348.838/0001-57, com sede na cidade de Vitória da Conquista/Ba, na Avenida Rosa Cruz, Andar 1, nº 346, 

CEP: 45.028-045. 

 

INSTRUMENTO VINCULANTE: Inexigibilidade nº 007/2022 

 

OBJETO: Prestação de Serviços técnicos especializados, sob a forma de consultoria e regularização e 

acompanhamento dívidas relacionadas ao Pasep, emissão de Certidão Negativa de Débito Previdenciário ou 

Positiva com Efeito de Negativa (CND e/ou CPD- EN), parcelamentos de dívidas fiscais, junto a Receita Federal 

do Brasil e FGTS. 

 

FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 

não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 

de aditamento. 

 

Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a 

alteração do Disposto na Cláusula - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, 

acrescentando nova dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: 
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FONTE DE RECURSO 

17040000 – Transferências da União 

referente a Royalties do Petróleo e 

Gás Natural 

 

 

Buerarema (BA), 02 de Outubro de 2023 

 

 

Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira - Prefeito Municipal 
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TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO 01 AO CONTRATO 056/2021 

  

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária ao Termo do Contrato Nº 056/2021 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Buerarema, neste ato representado pelo seu Prefeito VINÍCIUS 

IBRANN DANTAS ANDRADE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 0953982289, 

expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF nº 017.999.825-25, residente 

e domiciliado nesta cidade de Buerarema. 

 

CONTRATADA: PLENA TERCEIRIZAÇÃO E GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA, Empresa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.978.609/0001-03, com sede na Cidade de Vitória da Conquista/BA, na 

Avenida Jorge Teixeira, nº 807, Bairro Candeias, CEP: 45.028-536. 

 

INSTRUMENTO VINCULANTE: Pregão Presencial nº 022/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de serviços de digitalização e conversão em 

formato PDF dos arquivos públicos da Prefeitura Municipal de Buerarema com autenticação digital do ano de 

2021 certificadas pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, abrangendo acervo documental 

composto por vários formatos de documentos, incluindo tratamento de imagens e indexação automática para 

pesquisa avançada, nas dependências da Prefeitura Municipal de Buerarema. 

 

FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 

previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 

não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 

de aditamento. 
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Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, cujo objetivo é a 

alteração do Disposto na Cláusula - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, 

acrescentando nova dotação orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: 

 

 

FONTE DE RECURSO 

17040000 – Transferências da União 

referente a Royalties do Petróleo e 

Gás Natural 

 

 

Buerarema (BA), 02 de Outubro de 2023 

 

 

Vinícius Ibrann Dantas Andrade Oliveira - Prefeito Municipal 
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